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MENSAGEM Nº 1117 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, o projeto de lei 
complementar que “Altera a Lei Complementar nº 724, de 2018, que dispõe sobre a 
organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC), 
altera a Lei Complementar nº 582, de 2012, que fixa o efetivo máximo do CBMSC, e 
estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 9 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA  
COMANDO-GERAL (Florianópolis) 
 

EM nº 3/2025​ ​      ​ ​ ​                       Florianópolis, data da assinatura digital. 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo CBMSC nº 00003780/2025, 

referente à proposição de minuta de lei que visa alterar a Lei Complementar nº 724, de 18 de julho 
de 2018, a qual dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina (CBMSC) e estabelece outras providências, bem como a Lei Complementar nº 582, de 
30 de novembro de 2012, que fixa o efetivo máximo do CBMSC e estabelece outras providências.
​  

De plano, cumpre destacar que a proposta de alteração da Lei nº 724, de 2018 propõe 
modificações estratégicas destinadas a otimizar a estrutura organizacional da instituição. O texto 
visa atender às demandas reprimidas acumuladas ao longo dos cinco anos desde sua publicação, 
além de ajustar falhas identificadas, com o objetivo de promover maior eficiência organizacional e 
enxugamento da estrutura administrativa. 

 
Além disso, as alterações buscam alinhar a legislação estadual à recente Lei Federal nº 

14.751, de 12 de dezembro de 2023, conhecida como LOB Nacional, que instituiu a Lei Orgânica 
Nacional das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

 
Neste norte, a proposta apresentada resulta na redução de 43 (quarenta e três) vagas 

previstas para o quadro de oficiais e 20 (vinte) vagas para o quadro de cadetes, o que 
corresponde a uma redução de 13,87% das vagas atualmente previstas para a carreira do 
oficialato, com consequente redução do impacto financeiro futuro, conforme detalhado em estudo 
anexo a este processo.  

 
No mesmo caminho, em relação ao quadro de praças, a proposta resulta na redução de 

429 (quatrocentas e vinte e nove) vagas, correspondendo a uma diminuição de 10,44% das vagas 
atualmente previstas para a carreira das praças, também com impacto financeiro futuro reduzido, 
conforme estudo anexo. 

 
Importa ainda destacar que, com as modificações propostas, será possível otimizar ainda 

mais o efetivo destinado à estrutura administrativa e direcioná-los ao serviço operacional, 
atividade finalística do CBMSC. 

 
Torna-se relevante destacar que a alteração das vagas nos quadros de oficiais e praças 

tem o condão de trazer maior equilíbrio e regularidade ao fluxo das carreiras, conforme se 
depreende do art. 14 da Lei Federal nº 14.751, de 2023. 

 
Detalhando as alterações propostas de forma pontual, a alteração do art. 1º da Lei 

Complementar nº 724, de 2018, visa a adequação da legislação estadual com a recente legislação 
federal, que trata da organização das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados, a Lei Federal nº 14.751, de 2023. A inclusão de importantes termos reflete em uma 
modernização, tais como o regime democrático e as ações integradas com a sociedade pelas 
instituições. 
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Na sequência, a alteração do art. 3º da Lei Complementar nº 724, de 2018 visa dirimir 
dúvidas quanto à aplicação do dispositivo atual, especialmente no que se refere ao repasse da 
capacidade tributária ativa aos municípios para a arrecadação de taxas de prevenção contra 
sinistros, conforme previsto na Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988. A nova 
redação busca esclarecer e regulamentar esse aspecto, garantindo maior segurança jurídica e 
eficiência na aplicação das normas. 

 
Essa modificação traz benefícios significativos para a corporação, a carreira militar e a 

sociedade, assegurando transparência na gestão dos recursos e um atendimento mais eficiente 
às emergências. Além disso, reforça o papel do CBMSC como instituição essencial à segurança 
pública e à preservação da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em benefício de toda a 
sociedade catarinense. 

 
Seguindo, a alteração do art. 5º da Lei Complementar nº 724, de 2018, coaduna a 

legislação estadual com a federal, reorganizando órgãos já existentes na estrutura do CBMSC. A 
mudança identifica o órgão de correição e os órgãos de assessoramento, sem criar novas 
estruturas, apenas reorganizando em cinco grupos o que antes era disposto em três. 

 
No tocante à revogação do inciso III do art. 6º da Lei Complementar nº 724, de 2018, a 

medida justifica-se pela inexistência de previsão do órgão de direção operacional na legislação 
federal. Com a nova reorganização, as Regiões Bombeiro Militar (RBM) passam a integrar os 
órgãos de execução, além dos já existentes. 

 
Em relação à alteração do art. 7º da Lei Complementar nº 724, de 2018, foi necessário 

restringir a classificação de órgãos de direção-geral, retirando dessa categoria as estruturas 
subordinadas ao Gabinete do Comando-Geral, que agora compõem os órgãos de 
assessoramento. Essa mudança também visa adequar a legislação estadual à federal. 

 
Quanto à alteração do art. 8º da Lei Complementar nº 724, de 2018, a proposta reduz o 

número de diretorias, suprimindo a Diretoria de Urgência e Emergência e a Diretoria de 
Planejamento e Gestão Estratégica. Além disso, estabelece um limite para o número máximo de 
divisões e centros subordinados aos órgãos de direção setorial. 
 

A alteração do art. 9º da Lei Complementar nº 724, de 2018 posiciona a 
Corregedoria-Geral como órgão de correição, em conformidade com a legislação federal, sem 
acréscimo ou modificação de estrutura. 

 
De maneira análoga, a alteração do art. 10 da Lei Complementar nº 724, de 2018 realoca 

os órgãos de assessoramento, que antes figuravam como órgãos de direção-geral, também sem 
criação de novas estruturas. 

 
O art. 11 da Lei Complementar nº 724, de 2018 foi alterado para incluir o Conselho 

Estratégico nos órgãos de apoio, retirando-o dos órgãos de direção-geral, com uma pequena 
mudança em sua composição. Adicionalmente, o Centro de Ensino Bombeiro Militar teve sua 
estrutura máxima definida, permitindo ao CBMSC ativar companhias e pelotões apenas durante 
os períodos de formação de cadetes, sargentos e soldados, visando eficiência corporativa e 
otimização de recursos. 

 
Em relação ao inciso I do art. 13 da Lei Complementar nº 724, de 2018, a alteração inclui 

a Região Bombeiro Militar (RBM) como órgão de execução, já que anteriormente era classificada 
como órgão de direção operacional. Além disso, o §2º do mesmo artigo define sua subordinação 

P
ág

. 0
2 

de
 0

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

03
78

0/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
U

9I
06

G
8P

.

50



 
 
 

ao Subcomandante-Geral. 
 
Acrescentou-se também o inciso V ao art. 13, criando o Batalhão Bombeiro Militar de 

Busca e Salvamento (BBS), incluído no rol dos órgãos de execução com atuação em todo o 
território estadual. Essa mudança visa aprimorar a capacidade operacional do CBMSC em 
ocorrências que demandam técnicas especializadas de busca, salvamento e resgate, 
principalmente em ambientes aquáticos (marítimos, balneários, lacustres e fluviais). 

 
A criação dessa nova unidade justifica-se pela necessidade de uma estrutura dedicada 

ao planejamento, coordenação e execução de operações complexas de salvamento. Além disso, 
o BBS centralizará a organização dos Grupos de Busca e Salvamento existentes no Estado, 
promovendo a especialização contínua dos militares e garantindo maior eficiência no atendimento 
à população. 

 
Ainda, a alteração do §4º do art. 13 modifica a subordinação do Batalhão de Comando e 

Serviços, que passa a vincular-se ao Chefe do Estado-Maior Geral, em vez do 
Subcomandante-Geral, para melhor reorganização da estrutura. O acréscimo do §10 estabelece a 
previsão de quatro Regiões Bombeiro Militar (RBM), subdividindo a atual 1ª RBM em duas 
regiões: uma para o litoral norte e outra para o litoral sul e Grande Florianópolis. Essa mudança 
considera a complexidade e especificidades de cada área, além da alta densidade demográfica e 
volume de ocorrências, otimizando a gestão da Operação Estação Verão e garantindo maior 
segurança aos banhistas.  

 
No que diz respeito ao acréscimo do art. 13-A, trata-se do antigo art. 39, que atualiza a 

estrutura das RBM e estabelece o Batalhão de Comando e Serviços para suporte aos Centros de 
Operações Bombeiro Militar (COBOM) regionais, considerando a complexidade da unificação das 
centrais de emergência. A proposta também organiza a estrutura da RBM com a previsão de 
corregedoria setorial e ouvidoria setorial.  

 
No art. 18 da Lei Complementar nº 724, de 2018, foram adicionadas as novas estruturas 

criadas pela Lei Federal nº 14.751, de 2023, incluindo no caput os órgãos de assessoramento, 
correição e execução, sem alterar o restante do texto. 

 
Ao art. 21 da Lei Complementar nº 724, de 2018, foi acrescido o §7º, estabelecendo a 

base do gabinete do Subcomandante-Geral, sem mudanças substanciais ou novas estruturas. 
 
No art. 23 da Lei Complementar nº 724, de 2018, as modificações retiram a subordinação 

das diretorias setoriais ao Chefe do Estado-Maior Geral, subordinando-as diretamente ao 
Comando-Geral do CBMSC, otimizando o fluxo de processos. Além disso, através dos incisos, 
procurou-se apenas descrever a estrutura do Estado-Maior Geral. O inciso IV do art. 24 foi 
revogado para viabilizar essa mudança. 

 
Acerca da inclusão do art. 26-A, trata-se do antigo art. 38, que define as diretorias como 

órgãos de direção setorial, com atribuições detalhadas no regulamento da Lei. 
 
O art. 30 da Lei Complementar nº 724, de 2018 foi revogado, pois o Conselho Estratégico 

já foi reclassificado como órgão de apoio, evitando duplicidade.  
 
No tocante ao art. 31 da Lei Complementar nº 724, de 2018, a Assessoria Jurídica 

passará a contar, permanentemente, com um Procurador do Estado de Santa Catarina, além da 
criação da Seção de Assistência Jurídica, com suas respectivas atribuições. 
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Quanto à alteração do art. 32 da Lei Complementar nº 724, de 2018, define-se as 
atribuições do Centro de Comunicação Social (CCS) e sua subordinação ao Gabinete do 
Comando-Geral, já que o CCS assessora diretamente o Comandante-Geral. 

 
No inciso I do art. 42 da Lei Complementar nº 724, de 2018, foi inserida a Região 

Bombeiro Militar como órgão de execução, e acrescido o inciso IV, descrevendo o BBS, previsto 
no novo inciso V do art. 13. 

 
O art. 49 da Lei Complementar nº 724, de 2018 foi alterado para incluir no caput os 

órgãos de assessoramento, correição e execução, mantendo o restante do texto original. 
 
Sobre a alteração do art. 50 da Lei Complementar nº 724, de 2018, permite-se a 

adequação do efetivo do CBMSC com base na estimativa anual da população dos municípios, 
conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 
Quanto à não aplicação ao CBMSC das disposições do art. 39 da Lei Complementar nº 

801, de 1º de julho de 2022, trata-se de adequação da aplicação da norma, de modo a permitir a 
alteração dos quadros conforme está sendo proposto, de forma mais equilibrada e de maneira a 
trabalhar melhor o fluxo de carreira. 

 
Com relação à alteração do art. 1º da Lei Complementar nº 582, de 30 de novembro de 

2012, trata-se de atualização do número de vagas referentes ao efetivo máximo do CBMSC, 
resultante da redução geral de vagas que está sendo proposta, através da alteração do respectivo 
anexo I. 

 
Em relação à modificação do Anexo I da Lei Complementar nº 582, de 2012, é essencial 

atualizar a distribuição das vagas nos Quadros de Bombeiros Militares, a fim de adequar a 
estrutura organizacional às necessidades de pessoal. Destaca-se que a proposta prevê a redução 
de 43 (quarenta e três) vagas para o quadro de oficiais, 20 (vinte) vagas para o quadro de cadetes 
e 429 (quatrocentas e vinte e nove) vagas para o quadro de praças. Essas reduções representam, 
respectivamente, 13,87% das vagas atuais para a carreira de oficiais e 10,44% para a carreira de 
praças, resultando em uma diminuição do impacto financeiro futuro, conforme detalhado em 
estudo anexo a este processo. As mudanças serão implementadas de forma gradual, seguindo o 
cronograma constante do referido anexo, garantindo o equilíbrio necessário durante a transição. 

 
Além disso, inclui-se o Anexo Único à Lei Complementar nº 724, de 2018, estabelecendo 

a relação entre função e posto/graduação, visando maior eficiência e otimização da estrutura 
corporativa. 

 
Diante do exposto, considerando a relevância da proposta para o CBMSC, solicitamos a 

Vossa Excelência os bons préstimos para o devido encaminhamento da proposição.  
  
 
 

                                                                Respeitosamente,  
 

 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 

P
ág

. 0
4 

de
 0

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

03
78

0/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
U

9I
06

G
8P

.

52



Assinaturas do documento

Código para verificação: U9I06G8P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO DE SOUZA (CPF: 021.XXX.519-XX) em 18/02/2025 às 18:13:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/02/2019 - 10:52:47 e válido até 20/02/2119 - 10:52:47.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMzc4MF8zNzgwXzIwMjVfVTlJMDZHOFA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00003780/2025 e o código
U9I06G8P ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJC_275 1 CBMSC 3780/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
 
 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 724, de 2018, que dispõe sobre a 
organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina (CBMSC), altera a Lei Complementar nº 582, de 
2012, que fixa o efetivo máximo do CBMSC, e estabelece outras 
providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 724, de 18 de julho de 

2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 

Catarina (CBMSC), instituição militar permanente, exclusiva e típica de Estado, essencial 
à Justiça Militar, força auxiliar e reserva do Exército, indispensável à preservação da ordem 
pública, à segurança pública, à incolumidade das pessoas e do patrimônio e ao regime 
democrático, organizado com base na hierarquia e na disciplina militares e comandado por 
oficial da ativa do último posto, integrante do Quadro de Oficiais de Estado-Maior Bombeiro 
Militar (QOEMBM), tem por finalidade realizar serviços específicos de bombeiros no 
Estado, mediante ações integradas com a sociedade.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º O CBMSC, existindo interesse do Estado e dos 

Municípios, poderá colaborar na formação, no acompanhamento e na supervisão das 
atividades dos integrantes dos congêneres públicos ou privados, mediante convênio 
firmado entre o Município ou ente privado e o Estado, representado pelo  
Comandante-Geral do CBMSC. 

 
§ 1º O Município conveniado com o Estado poderá atuar de 

forma integrada com o CBMSC na execução dos serviços de combate a incêndio e no 
atendimento a emergências, realizando a gestão financeira e contábil dos recursos 
provenientes de atos de fiscalização. 

 
§ 2º Fica autorizado o repasse da capacidade tributária ativa aos 

Municípios para arrecadação dos recursos provenientes das taxas de prevenção contra 
sinistros de que trata a Lei nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, sendo os valores 
integralmente destinados ao CBMSC. 

 
§ 3º Os recursos oriundos da arrecadação das taxas de que trata 

o § 2º deste artigo poderão ser destinados aos Municípios que mantenham serviços de 
combate a incêndio e atendimento a emergências, desde que não haja unidade operacional 
do CBMSC na localidade.” (NR) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJC_275 2 CBMSC 3780/2025 

 
Art. 3º O art. 5º da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
II – o órgão de correição; 
 
III – os órgãos de assessoramento; 
 
IV – os órgãos de apoio; e 
 
V – os órgãos de execução.” (NR) 
 
Art. 4º O art. 7º da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º O Comando-Geral do CBMSC reúne os órgãos de 

direção geral, responsáveis pelo planejamento estratégico e pela administração superior 
da Instituição, dos quais fazem parte: 

 
I – o Subcomando-Geral; 
 
II – o Estado-Maior Geral; e 
 
III – o Gabinete do Comando-Geral.” (NR) 
 
Art. 5º O art. 8º da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º São órgãos de direção setorial, responsáveis pela 

administração setorial das atividades de inteligência, recursos humanos, saúde, ensino e 
instrução, pesquisa e desenvolvimento, logística, gestão orçamentária e financeira, 
ambiental, entre outras: 

 
I – a Diretoria de Pessoal; 
 
II – a Diretoria de Saúde e Promoção Social; 
 
III – a Diretoria de Instrução e Ensino; 
 
IV – a Diretoria de Logística e Finanças; 
 
V – a Diretoria de Tecnologia da Informação; e 
 
VI – a Diretoria de Segurança Contra Incêndio e Pânico. 
 
§ 1º A estrutura e a subordinação dos órgãos de direção setorial 

serão definidas por decreto do Governador do Estado, podendo ser eles organizados em 
divisões, centros, seções e secretarias. 
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§ 2º As diretorias de que tratam os incisos do caput deste artigo 
serão compostas por, no máximo, 3 (três) divisões e 6 (seis) centros, exceto a diretoria de 
que trata o inciso IV do caput deste artigo, que poderá contar com 3 (três) divisões e até 8 
(oito) centros. 

 
§ 3º As diretorias de que tratam os incisos do caput deste artigo 

atuam em nível tático e serão comandadas por coronéis da ativa pertencentes ao 
QOEMBM.” (NR) 

 
Art. 6º O Título II da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar acrescido do Capítulo II-A, com a seguinte redação: 
 

“TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II-A 
DO ÓRGÃO DE CORREIÇÃO 

 
Art. 10-A. O órgão de correição do CBMSC, compreendido pela 

Corregedoria-Geral e subordinado diretamente ao Comandante-Geral, destina-se a 
exercer as funções correicionais, regulamentando procedimentos internos para a 
prevenção, fiscalização e apuração de desvios de conduta em atos disciplinares e penais 
militares, promovendo a qualidade e eficiência do serviço de segurança pública, 
instrumentalizando a Justiça Militar e acompanhando o cumprimento de medidas 
cautelares restritivas de direitos e mandados de prisão judicialmente deferidos contra 
militares da Instituição, sem suprimir a responsabilidade do poder hierárquico e disciplinar 
das autoridades locais.” (NR) 

 
Art. 7º O Título II da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar acrescido do Capítulo II-B, com a seguinte redação: 
 

“TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II-B 
DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

 
Art. 10-B. São órgãos de assessoramento, responsáveis por 

prestar assessoria, consultoria, recomendações, orientações técnicas e políticas, bem 
como por elaborar notas técnicas, com o objetivo de auxiliar as decisões dos órgãos de 
direção em assuntos especializados: 

 
I – a Ajudância-Geral; 
 
II – a Assessoria Jurídica; 
 
III – as Assessorias Especiais; 
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IV – o Centro de Comunicação Social; 
 
V – a Agência de Inteligência; 
 
VI – a Controladoria Interna; 
 
VII – a Ouvidoria-Geral; e 
 
VIII – o Escritório de Dados. 
 
Parágrafo único. A estrutura e a subordinação dos órgãos de 

assessoramento serão definidas por decreto do Governador do Estado.” (NR) 
 
Art. 8º O art. 11 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. São órgãos de apoio, responsáveis pelo atendimento 

das necessidades de recursos humanos, saúde, ensino, pesquisa, logística e gestão 
orçamentária e financeira, bem como pela atividade-meio da Instituição: 

 
...................................................................................................... 
 
II – as Coordenadorias; 
 
...................................................................................................... 
 
V – o Conselho Estratégico. 
 
§ 1º O Centro de Ensino Bombeiro Militar, unidade responsável 

pela formação e pelo aperfeiçoamento de bombeiros militares e subordinada ao Diretor de 
Instrução e Ensino, poderá ter sua estrutura ativada ou desativada conforme a 
necessidade, por ato do Comandante-Geral, observados os seguintes limites máximos: 

 
I – 1 (um) Batalhão, 5 (cinco) Companhias e 10 (dez) Pelotões, 

a serem ativados conforme o número de turmas; e 
 
II – 2 (dois) Centros. 
 
§ 2º As Coordenadorias são grupos de trabalho de caráter 

consultivo, responsáveis por prestar assessoramento técnico-científico ao  
Subcomando-Geral. 

 
§ 3º As Juntas de Inspeção de Saúde têm por finalidade avaliar 

a integridade física e psíquica dos inspecionados, emitindo pareceres que subsidiem a 
tomada de decisão sobre direitos solicitados ou situações apresentadas por autoridade 
competente. 

 
§ 4º O Conselho Estratégico tem como finalidade oferecer 

aconselhamento estratégico e auxiliar o Comandante-Geral, Presidente do Conselho, na 
tomada de decisões que impactam a operacionalização, o desenvolvimento e a 
organização da Instituição, sendo composto pelos seguintes membros: 
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I – Subcomandante-Geral; 
 
II – Chefe do Estado-Maior Geral; 
 
III – Corregedor-Geral; 
 
IV – Chefe de Gabinete do Comando-Geral; 
 
V – Controlador-Geral; 
 
VI – Diretores Setoriais; 
 
VII – Comandantes Regionais; e  
 
VIII – integrantes do CBMSC à disposição de outros órgãos, 

convocados pelo Presidente do Conselho Estratégico.” (NR) 
 
Art. 9º O art. 13 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. São órgãos de execução do CBMSC, responsáveis pela 

realização das atividades-fim da Instituição: 
 
I – Região, Batalhão, Companhia, Pelotão e Grupo Bombeiro 

Militar; 
 
...................................................................................................... 
 
V – Batalhão Bombeiro Militar de Busca e Salvamento. 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º Os órgãos de execução de que trata o inciso I do caput deste 

artigo são subordinados diretamente ao Subcomandante-Geral, respeitados os respectivos 
canais de comando ascendentes. 

 
§ 3º Os órgãos de execução de que tratam os incisos II, IV e V 

do caput deste artigo, cuja área de atuação abrange todo o Estado, serão organizados em 
frações de nível de companhia, pelotão e grupo, subordinando-se diretamente ao 
Subcomandante-Geral. 

 
§ 4º O órgão de execução de que trata o inciso III do caput deste 

artigo subordina-se, administrativa e operacionalmente, ao Chefe do Estado-Maior Geral e 
será organizado em frações de nível de Companhia e Pelotão. 

 
...................................................................................................... 
 
§ 8º Os órgãos de execução de que tratam os incisos do caput 

deste artigo, com exceção das Regiões Bombeiro Militar (RBMs), serão constituídos por 1 
(um) Comandante, 1 (um) Subcomandante, 1 (um) Estado-Maior, 1 (uma) secretaria e, 
quando necessário, frações operacionais subordinadas em número variável. 

 
...................................................................................................... 
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§ 10. Compreendem as RBMs, órgãos de execução e de nível 

tático da atividade-fim do CBMSC, comandadas por coronéis da ativa pertencentes ao 
QOEMBM, subordinadas diretamente ao Subcomandante-Geral e vinculadas aos órgãos 
de direção setorial nos assuntos de suas competências: 

 
I – a 1ª Região Bombeiro Militar; 
 
II – a 2ª Região Bombeiro Militar; 
 
III – a 3ª Região Bombeiro Militar; e 
 
IV – a 4ª Região Bombeiro Militar.” (NR) 
 
Art. 10. A Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a vigorar 

acrescida do art. 13-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 13-A. As RBMs exercem as ações de coordenação, controle 

e fiscalização administrativa e operacional sobre os órgãos de execução e demais 
elementos subordinados. 

 
§ 1º Cada RBM será estruturada em: 
 
I – Comando; 
 
II – Ajudância; 
 
III – Batalhão de Comando e Serviços (BCSv); 
 
IV – Corregedoria Setorial; e 
 
V – Ouvidoria Setorial. 
 
§ 2º O BCSv será ativado por ato do Comandante-Geral nas 

áreas nas quais estiver presente 1 (um) Centro de Operações do Corpo de Bombeiros 
Militar (COBOM) regional.  

 
§ 3º Competem ao COBOM, órgão de apoio da RBM, o 

atendimento de chamadas de emergência e o despacho de guarnições de área para o 
atendimento de ocorrências.  

 
§ 4º Quando ativado, o BCSv terá seu Comandante acumulando 

as funções de Ajudância, Corregedoria Setorial e Ouvidoria Setorial da RBM.” (NR) 
 
Art. 11. O art. 18 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 18. O Comandante-Geral é responsável pelo comando, 

pela administração e pelo emprego do CBMSC, sendo auxiliado pelos órgãos de direção, 
apoio, assessoramento, execução e correição, podendo delegar as atribuições que não lhe 
são exclusivas. 

 
............................................................................................” (NR) 
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Art. 12. O art. 21 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 21. ........................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
 
§ 7º Compreendem o Subcomando-Geral, órgão de direção 

geral, que atua no nível estratégico: 
 
I – o Subcomandante-Geral; 
 
II – o Gabinete do Subcomando-Geral; e 
 
III – o Ajudante de Ordens.” (NR) 
 
Art. 13. O art. 23 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 23. Compreendem o Estado-Maior Geral, órgão de 

assessoramento do Comando-Geral, responsável, por meio de suas seções, pelo estudo, 
planejamento e acompanhamento das atividades do CBMSC: 

 
I – o Chefe do Estado-Maior Geral; 
 
II – o Subchefe do Estado-Maior Geral; 
 
III – a Secretaria; e 
 
IV – as Seções.” (NR) 
 
Art. 14. O art. 38 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 38. As diretorias são os órgãos responsáveis pela direção 

setorial do CBMSC, competindo-lhes a inovação, o planejamento, a coordenação, a 
fiscalização, o acompanhamento e o controle das atividades relacionadas às suas áreas 
de atuação, cujas atribuições serão detalhadas na regulamentação desta Lei 
Complementar.” (NR) 

 
Art. 15. O Título III da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa 

a vigorar acrescido do Capítulo I-A, com a seguinte redação: 
 

“TÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR  

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I-A 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO DE CORREIÇÃO 
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Art. 38-A. A Corregedoria-Geral é o órgão responsável pela 
prevenção, apuração e correição de atos ilícitos disciplinares e criminais que possam vir a 
ocorrer dentro da estrutura do CBMSC, em consonância com as atribuições disciplinares 
e investigatórias dos respectivos escalões de comando. 

 
Art. 38-B. Compete à Corregedoria-Geral planejar, normatizar, 

coordenar, supervisionar, regular, controlar, fiscalizar e acompanhar a conduta profissional 
e ética dos integrantes do CBMSC relacionada à disciplina e hierarquia, bem como elaborar 
pareceres relacionados à seara disciplinar. 

 
Art. 38-C. A Corregedoria-Geral realizará a coordenação técnica 

e jurídica, o apoio e a fiscalização das atividades desenvolvidas pelas corregedorias 
setoriais do CBMSC. 

 
Parágrafo único. A Corregedoria-Geral é estruturada em 

divisões e centros, a serem especificados na regulamentação desta Lei Complementar. 
 
Art. 38-D. O Corregedor-Geral possui competência para 

instaurar procedimentos investigatórios, inquéritos policiais militares e processos 
administrativos disciplinares, ressalvados os de competência exclusiva do Governador do 
Estado e do Comandante-Geral, para apurar atos ilícitos disciplinares e criminais 
envolvendo qualquer integrante do CBMSC, exceto os que envolvam o Comandante-Geral, 
o Subcomandante-Geral ou o Chefe do Estado-Maior Geral, bem como, se for o caso, 
aplicar as sanções disciplinares previstas na legislação em vigor. 

 
§ 1º O Corregedor-Geral terá precedência hierárquica sobre 

todos os integrantes do CBMSC, exceto sobre as autoridades de que trata o caput deste 
artigo. 

 
§ 2º O Corregedor-Geral poderá, dentro da esfera de sua 

competência, designar qualquer integrante do CBMSC para presidir procedimentos 
administrativos e inquéritos policiais militares. 

 
Art. 38-E. O Corregedor-Geral será nomeado, dentre os coronéis 

da ativa pertencentes ao QOEMBM, por ato do Governador do Estado. 
 
Parágrafo único. Na ausência das autoridades de que trata o 

caput do art. 38-D desta Lei Complementar, o Corregedor-Geral responderá pelo 
Comando-Geral do CBMSC.” (NR) 

 
Art. 16. O Título III da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa 

a vigorar acrescido do Capítulo I-B, com a seguinte redação: 
 

“TÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR  

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I-B 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 
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Art. 38-F. À Ajudância-Geral, chefiada por oficial designado, 
dentre os coronéis da ativa pertencentes ao QOEMBM, por ato do Comandante-Geral, 
compete exercer a articulação institucional e a coordenação das atividades administrativas 
do Gabinete do Comando-Geral, sem prejuízo de outras atribuições previstas na 
regulamentação desta Lei Complementar. 

 

Art. 38-G. A Ouvidoria-Geral, órgão de ligação entre a população 
e o CBMSC, tem como finalidade prestar informações, dar transparência às ações e 
atividades executadas pelo CBMSC e recomendar soluções administrativas, visando ao 
pronto atendimento das reivindicações a ela encaminhadas, competindo-lhe planejar, 
controlar e executar as atividades do CBMSC relacionadas ao Sistema Administrativo de 
Ouvidoria do Estado, sem prejuízo de outras atribuições previstas na regulamentação 
desta Lei Complementar, além de coordenar tecnicamente e fiscalizar as atividades 
desenvolvidas pelas ouvidorias setoriais do CBMSC. 

 

§ 1º A Ouvidoria-Geral é hierárquica e administrativamente 
subordinada ao Comandante-Geral e tecnicamente vinculada ao órgão central do Sistema 
Administrativo de Ouvidoria do Estado. 

 

§ 2º O Chefe da Ouvidoria-Geral será designado, dentre os 
oficiais superiores da ativa pertencentes ao QOEMBM, por ato do Comandante-Geral. 

 

Art. 38-H. A Controladoria Interna, chefiada por oficial 
designado, dentre os coronéis da ativa pertencentes ao QOEMBM, por ato do 
Comandante-Geral, é hierárquica e administrativamente subordinada ao  
Comandante-Geral e tecnicamente vinculada ao órgão central do Sistema Administrativo 
de Controle Interno do Estado, competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições 
previstas na regulamentação desta Lei Complementar: 

 

I – programar, organizar, orientar, coordenar, executar e 
controlar as atividades relacionadas com o controle interno do CBMSC; 

 

II – acompanhar e fiscalizar as medidas adotadas pelos gestores 
para salvaguardar os ativos do CBMSC; 

 

III – garantir a eficiência nas operações de gestão dos bens do 
CBMSC; 

 

IV – estimular o cumprimento das políticas administrativas 
prescritas pelo órgão central do Sistema Administrativo de Controle Interno do Estado; e 

 

V – verificar a exatidão e fidelidade dos dados orçamentários, 
financeiros, operacionais, patrimoniais, contábeis e de pessoal e a exação no cumprimento 
de leis e atos normativos infralegais. 

 

Art. 38-I. A Assessoria Jurídica será exercida, em caráter 
permanente, por Procurador do Estado. 

 

§ 1º Compete à Assessoria Jurídica, sem prejuízo de outras 
atribuições previstas na regulamentação desta Lei Complementar: 

 

I – programar, organizar, orientar, coordenar, executar e 
controlar as atividades relacionadas aos serviços jurídicos, vinculando-se tecnicamente à 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e à Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública (SSP); 
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II – examinar a legalidade dos atos administrativos que lhe forem 

submetidos à apreciação; e 
 
III – participar do processo legislativo relacionado às atividades 

do CBMSC, no aspecto estritamente jurídico, vinculando-se tecnicamente à PGE, à 
Consultoria Jurídica da SSP e à Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC). 

 
§ 2º A Assessoria Jurídica contará com uma Seção de 

Assistência Jurídica, chefiada por Oficial Superior, que prestará assistência e auxílio ao 
Procurador do Estado. 

 
Art. 38-J. O Centro de Comunicação Social é responsável por 

assessorar diretamente o Comandante-Geral, promovendo a construção e manutenção da 
opinião pública relacionada à Instituição, de modo a coordenar, controlar e orientar, em 
nível estratégico, todas as ações de marketing institucional, a fim de preservar e fortalecer 
a imagem do CBMSC, empregando todos os meios disponíveis em prol da credibilidade, 
da confiança e do prestígio institucionais. 

 
Parágrafo único. O Centro de Comunicação Social será 

subordinado, de forma hierárquica e administrativa, diretamente ao Gabinete do  
Comando-Geral.” (NR) 

 
Art. 17. O art. 42 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 42. ........................................................................................ 
 
I – região, batalhão, companhia, pelotão e grupo bombeiro 

militar: responsáveis pela preservação da ordem pública e garantia da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio; 

 
...................................................................................................... 
 
IV – Batalhão Bombeiro Militar de Busca e Salvamento: unidade 

especializada responsável pela execução de atividades voltadas à preservação da ordem 
pública, prevenção de incidentes e resposta a emergências relacionadas a buscas, 
salvamentos e resgates em ambientes aquáticos e suas adjacências, abrangendo áreas 
marítimas, balneárias, lacustres e fluviais.” (NR) 

 
Art. 18. O art. 49 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 49. A criação, estruturação, denominação e circunscrição 

dos órgãos de direção, correição, assessoramento, apoio e execução do CBMSC serão 
estabelecidas por decreto do Governador do Estado, respeitada a estrutura básica prevista 
nesta Lei Complementar e observados os limites de efetivo definidos em lei específica.  

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 19. O art. 50 da Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 50. A proposta de alteração de efetivo será encaminhada 
pelo Comandante-Geral ao Governador do Estado e deverá considerar a estimativa anual 
da população dos Municípios brasileiros, divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).” (NR) 

 
Art. 20. A Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a vigorar 

acrescida do art. 51-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 51-A. As funções do CBMSC serão exercidas conforme 

relação de postos e graduações constante do Anexo Único desta Lei Complementar.” (NR) 
 
Art. 21. A Lei Complementar nº 724, de 2018, passa a vigorar 

acrescida do Anexo Único, conforme a redação constante do Anexo I desta Lei 
Complementar.  

 
Art. 22. As disposições do art. 39 da Lei Complementar nº 801, 

de 1º de julho de 2022, não se aplicam ao CBMSC. 
 
Art. 23. O art. 1º da Lei Complementar nº 582, de 30 de 

novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º O efetivo máximo previsto para o Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC) fica fixado em conformidade com o disposto 
nos Anexos I e IV desta Lei Complementar.” (NR) 

 
Art. 24. O Anexo I da Lei Complementar nº 582, de 2012, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo II desta Lei Complementar. 
 
Parágrafo único. A alteração do número de vagas dos quadros 

de oficiais e praças bombeiros militares e do efetivo máximo previsto para o CBMSC 
ocorrerá de forma sucessiva e gradual nas datas de 25 de novembro de 2025, 13 de junho 
de 2026 e 25 de novembro de 2026, conforme a programação estabelecida no Anexo II 
desta Lei Complementar. 

  
Art. 25. A partir de 25 de novembro de 2025, os oficiais 

subalternos e intermediários classificados a partir da 56ª (quinquagésima sexta) posição 
no almanaque do respectivo posto serão designados temporariamente como excedentes 
ao quadro. 

 
Parágrafo único. Os oficiais excedentes ao quadro ocuparão as 

vagas previstas para o respectivo posto tão logo estas sejam abertas, até a completa 
regularização dessa condição. 

 
Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 27. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 

Complementar nº 724, de 18 de julho de 2018: 
 
I – o inciso III do caput do art. 6º; 
 
II – as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I do caput e o 

parágrafo único do art. 7º; 
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III – os incisos VII e VIII do caput do art. 8º; 
 
IV – a Seção IV do Capítulo II do Título II; 
 
V – o inciso VI do caput do art. 11; 
 
VI – o inciso III do caput do art. 14; 
 
VII – o inciso IV do caput do art. 24; 
 
VIII – o art. 27; 
 
IX – o art. 28; 
 
X – o art. 29; 
 
XI – o art. 30; 
 
XII – o art. 31; 
 
XIII – o art. 32; 
 
XIV – a Subseção II da Seção II do Capítulo I do Título III; e 
 
XV – a Seção IV do Capítulo I do Título III. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ANEXO I 
 

“ANEXO ÚNICO 
RELAÇÃO DE FUNÇÃO POR POSTO OU GRADUAÇÃO 

(Lei Complementar nº 724, de 18 de julho de 2018) 
 

FUNÇÃO POSTO/GRADUAÇÃO VAGAS 

Comandante-Geral Coronel 1 

Subcomandante-Geral Coronel 1 

Chefe do Estado-Maior Geral Coronel 1 

Corregedor-Geral Coronel 1 

Comandante Regional Coronel 4 

Diretor Setorial Coronel 6 

Controlador-Geral Coronel 1 

Ajudante-Geral Coronel 1 

Comandante de Batalhão Bombeiro Militar Tenente-Coronel 25 

Chefe de Seção do Estado-Maior Geral Tenente-Coronel 7 

Subchefe do Estado-Maior Geral Tenente-Coronel 1 

Comandante do Centro de Ensino Bombeiro 
Militar 

Tenente-Coronel 1 

Corregedor-Adjunto Tenente-Coronel ou Major 1 

Controlador-Adjunto Tenente-Coronel ou Major 1 

Ouvidor-Geral Oficial Superior 1 

Chefe da Seção de Assistência Jurídica Oficial Superior 1 

Chefe de Divisão Tenente-Coronel 16 

Chefe da Agência Central de Inteligência 
Oficial Superior ou 

Intermediário 
1 

Chefe das Assessorias Especiais 
Oficial Superior ou 

Intermediário 
3 

Chefe do Centro de Comunicação Social Oficial Superior 1 

Subcomandante de Batalhão Bombeiro 
Militar 

Major 19 

Subcomandante do Centro de Ensino 
Bombeiro Militar 

Major 1 

Comandante de Companhia Bombeiro 
Militar 

Capitão ou Major 56 

Comandante de Pelotão Bombeiro Militar Tenente ou Capitão 110 

Sargenteante de Batalhão Bombeiro Militar Sargento 21 

Sargenteante de Companhia Bombeiro 
Militar 

Sargento 38 

Comandante de Grupo Bombeiro Militar 1º Sargento ou Subtenente 275 

” (NR) 
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ANEXO II 

 
“ANEXO I 

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS NOS QUADROS DE BOMBEIROS MILITARES 
(Lei Complementar nº 582, de 30 de novembro de 2012) 

 

POSTO/GRADUAÇÃO 
EFETIVO 
ATUAL 

EFETIVO 
MÁXIMO A 
PARTIR DE 
25/11/2025 

EFETIVO 
MÁXIMO A 
PARTIR DE 
13/06/2026 

EFETIVO 
MÁXIMO A 
PARTIR DE 
25/11/2026 

QUADRO DE OFICIAIS DE ESTADO-MAIOR BOMBEIRO MILITAR (QOEMBM) 

Coronel 12 14 15 16 

Tenente-Coronel 40 45 50 55 

Major 52 53 54 55 

Capitão 77 77 77 55 

1º Tenente 78 55 55 55 

2º Tenente 75 55 55 55 

QUADRO DE OFICIAIS DE SAÚDE BOMBEIRO MILITAR (QOSBM) 

Capitão 3 3 3 3 

1º Tenente 3 3 3 3 

2º Tenente 3 3 3 3 

QUADRO DE PRAÇAS ESPECIAIS BOMBEIRO MILITAR (QPEBM) 

Aspirante a Oficial 40 40 40 40 

Cadete 80 60 60 60 

QUADRO DE PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR (QPBM) 

Subtenente 106 120 135 150 

1º Sargento 250 300 400 500 

2º Sargento 350 400 450 500 

3º Sargento 500 500 500 500 

Cabo 

2.411 2.300 2.100 1.950 Soldado 

Aluno-Soldado 

QUADRO COMPLEMENTAR DE PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR (QCPBM) 

2º Sargento 100 80 60 60 

3º Sargento 140 30 10 10 

Cabo 252 10 10 10 

TOTAL 4.572 4.148 4.080 4.080 

” (NR) 
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